
LEl Nº 6>2 1'2 
(1.-4 DE MAIO DÊ 2025)' 

Sétretaria de-Ass~ntos Jurídicos, '•. .. , ... - · .... , ... . . . . .... , .. 

'Av. Prot Carvalho P.int~, iót~ 4°·andar ~ Centr.o;. Cai~iras,s SP 
CEP:·Cíi70Ó"210 • Tef.4445_;;9i90 

DISPÕE; SOBRE: INSTITUl NO. 
MUNieÍPlc:J DE G~tEliMS{ A-
('SÊMÀNÁ , MUNICIPÀL. DA 
CONSCIENTIZA:ÇAú' , , E 
INCLUSÃO DA .CRIÀNÇA CóM 
l)EFICIÊNCMii,: :E · ri0t c(JtJ1'.RAS 
l>RõV'mÊ~ÕIA:$; 

. . .. FA'ÇO. ·:SA'.BER; que a .Cãmara do 

Município de ,Caieir,as aprov11:, e ·eu, :GII..MA:R S'OAl~F:s: \71(:,)t~'ft\ iJa. :qt;Iali:da.dê ,dê.- Pfêf~ltó: 
Mµnicipal, ·sa:Mion:o e promulgo a,seguinteL~i. 

Ari. l'\ :Ri~íf '.in_stlt4íd~, M Mün1é'ípio 'de 

Gaieiras a "Semana Mu:niçip~I d.a CohsçiefltÍZâ:çãô ~ Irichisãó da 'Criança com. Deficiência?\ "a ser 

realizada, anualmente? na última semana do mês de agosto. 

Parágra.fo ú~ic9·. b.u.i:~me a: -i:fata 

indicado no caput de$te ;arl_igo poderã,o ser desenv:ol.Vidas 1áçõessêorii o·fim de promover a inclusão 

social. e ·estofar das,ctianças com deficiência; estimular 9, tespeitg· e· f ef;l1;p:a,ttª, :\>~m ~◊mó: ÍJ:ifônnàJ· 
e conscientizar a comunídade escolar e ª po,pülây.ão:eni ~erahj:>or meio,,das s_eguíntes-aç_ões:. 

T - palestra$ ê' otic.tiü!S com pronssionáis 
da área; 

:il - exposições artísticas .e culturais 

realizadas por crianças com deficiência; 

IIl - roda de conversa ·com familias e 

educadores; 

JV ·-:. atividades .lúdicas, esportivas ,e, 

educativas voltadas-à-foclusiio. 

Art. '.21\. à ''Sentapa_ ·\\1uni9ipaJ; -çla 

Conscientização e l nclusãô· da êtiança cqin betiéiência;,. passàrájt integràr o Calendário Oficial de. 

Atividades-do Município de Caiciras. 

Art. 3t O P.oder Ex~_cut.ivo Mu_)'liq,ipâi 

regulamentará a presente :Lei n_o que couber. e for neces•sário à•:s,üa.:efetiva·àplicação. 

Art .. 4~ •. A,~ ~~~J)'esas ,d'\~cprrent~s da:• 

execu~'ão desta Lei c:orret~ó :p◊i"' ~onta. ds;s. dotações• ori;;ameh~'@.tf~ próprias_; suplementadas, se, 

ne6e$$'áHo. 

Att. ,5°~ ;Está Lei eritrará: ·em ·vigor, na 

data de sua ·publica9ão, revogadas as disposições,e1:~,;,contr~rio. 

:VICENTE 
-P ~r:o!.~~~~ .. ciJ>Al:,.. . 

l"ei ,aprovada por meio .d(, Í'r<Jjeto. ·de lei· · ·' il :ttér,~ãdôr-â Réítatd Fer.~eil-c{ ,L_imà 4e. ·;4lc4fi'.!qr,d, 
"R~nará Lima'1, ,·egistrãdo, neÚa,iidta, na'Se _ .. Ptêfê(to,é,'puol/<:àêlbnô Q1iad1.io -µé f:i!lipl~. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.212, de 14 de maio 
de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 
22 de mai9A_p2'625. O r~ferido é verdade e dou fé. Caieiras, 22 de maiQ de 2025. 
Eu, _----,,,._/ __ :, Gabriel de Oliveira Infante, Anaµsta Legislativo. 
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